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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 
PROJETO DE LEI N.º 8.045, DE 2010, DO SENADO FEDERAL, 
QUE TRATA DO "CÓDIGO DE PROCESSO PENAL" (REVOGA O 
DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 1941. ALTERA OS DECRETOS-LEI 
Nº 2.848, DE 1940; 1.002, DE 1969; AS LEIS Nº 4.898, DE 1965, 
7.210, DE 1984; 8.038, DE 1990; 9.099, DE 1995; 9.279, DE 1996; 
9.609, DE 1998; 11.340, DE 2006; 11.343, DE 2006), E 
APENSADO.  

 

PROJETO DE LEI Nº 8.045, DE 2010 

 

      Autor: Senado Federal  
      Relator: Deputado João Campos 

 

 

EMENDA ADITIVA 

 

 Acrescente-se nova Seção III ao Capítulo III do Título VIII do Livro I 

do Projeto de Lei, com os seguintes dispositivos, renumerando-se 

as demais Seções: 

 

“Seção III 
Do acesso a informações não sigilosas 

 
Art. 244-A. A autoridade policial e o Ministério Público terão 
acesso, exclusivamente, aos dados cadastrais do investigado 
que informam qualificação pessoal, filiação e endereço, 
independentemente de autorização judicial, mantidos pela 
Justiça Eleitoral, pelas empresas telefônicas, pelas 
instituições financeiras, pelos provedores de internet e pelas 
administradoras de cartão de crédito. 
 
Art. 244-B. Os encaminhamentos das instituições financeiras 
e tributárias em resposta às ordens judiciais de quebra ou 
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transferência de sigilo deverão ser, sempre que determinado, 
em meio informático, e apresentados em arquivos que 
possibilitem a migração de informações para os autos do 
processo sem redigitação.”  

 
 

JUSTIFICAÇÃO 

    

    Os dispositivos propostos, que não alcançam 

informações consideradas sigilosas, passaram a integrar o sistema 

jurídico nacional por meio de sua previsão na Lei n.° 12.683/2012, 

que alterou a Lei n.º 9.613/98 (Lei de Lavagem de Dinheiro). 

 

   Afigura-se recomendável que também integrem o 

Projeto de Lei do novo Código de Processo Penal, para que sejam 

estendidas a outros crimes, agilizando sua investigação, 

principalmente em face dos novos e mais exíguos prazos fixados no 

novo diploma processual para tanto. 
 

   Pelas razões acima expostas, solicitamos o apoio dos 

nobres Pares para a aprovação da presente emenda.   

    

   Sala das Comissões, em    de agosto de 2016. 

 

 

Deputado Carlos Sampaio 
PSDB/SP 

 

 

 


